PARECER N.º 347, DE 2008

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 761, DE 2007

De autoria do Deputado Celso Giglio, o projeto em epígrafe denomina de “Simão de Oliveira Vaz” o trevo rodoviário localizado no cruzamento das Rodovias SP-141 e SP-157, em Porangaba.

Aprovado o projeto na forma do substitutivo de fls. 7, deve ter a seguinte redação final:

“Dá denominação ao trevo localizado no km 67,700 da rodovia SP 141, entroncamento com a SPA 162/280 (km 5), no Município de Porangaba.
Artigo 1º – Passa a denominar-se ‘Simão de Oliveira Vaz’ o trevo localizado no km 67,700 da rodovia SP 141, entroncamento com a SPA 162/280 (km 5), no Município de Porangaba.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

a) Jorge Caruso - Relator 

Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 28/2/2008

a) Roberto Massafera – Presidente

Roberto Massafera – Jorge Caruso – Conte Lopes – Hamilton Pereira

